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O Diiu-io Oiicial dos Municipios do Estado do 'Ceara e uma solução voltada a
modcmização e transparencia da gestão municipal.
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO N”. 02911020, ACOFIARA 01 DE J lIl"~l`HO DE 1010.

ruoasooa o tsomuvtarrro socoo. no
tvrtnncirro os acertada, na sotuvta nos
oscaaros rvrunlcrrals arrrsssoamstvrs
entramos - em asrsctau os tvs atencao .
oscasros asraouzus nr ssstsxsosuz
sastozosso, nsosnoso, E na ou'rs.As
ruovtoencras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOFIÁILÀ, no erterclcio de suas
atribuições deliberadas por lei, com fulcro no srt, B9, inciso 1, da Lei
Orgãnica do Município, com a devida observãncia da situação de
puttdenlia constatada pela ertpansão do contágio e a disseminação do
coronavirus, COVTD-19, resolve:
CONSIDERANDO que a saúde e direito de todos e dever do Estado,
o com a intenção de garantir, por meio de politicas públicas adequadas
c essenciais, que visem minimizar os riscos de doenças e outros
agravos, toma pública e obrigatoria as ações necessarias e acessíveis a
todos de forma igualitária, priorizando e proporcionando a proteção. e
a recuperação de pessoas que possam ser infectadas, e tambem
visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus:
CONSIDERANDO a declaração pela Organitração Mundial da
Saúde, emitid.a em il de março de E020, reconhecendo a pandemia do
COVID-19, doença causada pela propagação do coronavims [Bars-
Cov-2);
CONSIDERANDO a declaração da ESPIN - Emergencia em Saúde
Pública de Irnportãncia Nacional, em virtude da infecção e
transmissão humana do novo coronavlrus, e com base nos termos da
Portaria 188/E020 do Ministerio da Saúde, editada com l-`undamento
no Decreto Federal n” 7.e1{ifEÚ1l1
CONSIDERANDO o aumento do número de casos suspeitos e a
confirmação de pessoas infectadas no Fistado do Ceará, em especial
em Acopiara, pela propagação do COVTD-19, tomando necessaria a
adoção de normas de biossegurança especificas, objetivando a
contenção e isolamento da propagação do coronavírus, objetivando
manter o enfretrtamento em conjunto atraves de todos os orgãos
públicos ununicipais c a sociedade civil de Acopiara, na incansável
busca de contenção da disseminação da doença,
CONSIDERANDO que, embora ainda sejam preocupantes o número
de casos de COVID-li? no Estado, c tambem em Acopiara, e
inquestionável o merito que as medidas de isolamento social tiveram e
ainda tem, junte a todos os investimentos públicos que vem sendo
feitos na saúde, para possibilitar mn maior controle do avanço da
doença, dando as autoridades públicas o tempo necessario para a
estruturação da rede de saúde, de sorte a assegurar tratamento
adequado a pacientes infectados;
CONSIDEILÀNDO que, no momento, ainda não se pode prescindir
das medidas de isolamento social para o enfrentamento mais seguro
da COVID- l9, no Estado do Ceará e consequentemente no Municipio
do Acopiara;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo n,° 543, de 03
de abril de 2020, que ratificou o Decreto Municipal n' 0l6¡2020. e
decretou o estado de calamidade pública no Municipio de Acopiara,
aliado ao Decreto Estadual n.° 33.510, de le de março de 2020, que,
respectivamente, reconhecem e decretam, no Estado do Ceara, o
estado de calamidade pública, e detinirmn a situação de emergencia
em saúde pública decorrente da propagação da pandemia do COVID -
19;
CONSIDERANDO os Decretos Estaduais de n**s 33.5l0f2010,
publicado em lo de março de 2020, o Decreto n° 33,532f20I-10,
publicado na data de 30 de março de 2020, o Decreto n° 33,503, de 30
de maio de 2020, que disciplinam as normas impostas do isolamento
social, bem como proa se posicionar sobre a necessidade da
operacionalirlade de todos os comercios e serviços públicos c
privados, deliberam nomras a serem seguidas;
CONSIDERANDO a importancia de, ao lado de todos as ações de
combate ã pandemia do coronavirus, se pensar tambem, atraves de um
planejamento responsável, em caminhar por um caminho seguro, a ser
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__ OADINETE DO PREFEITO _ _
DECRETO N" 042, DE 30 DE MAIO DE 2020.

Prorroga o prazo de vigência das medidas de
enfrentamento da epidemia dc infecção trunrsna pelo
rtovo Coronavirus (COVID-19) nrr Município de
lvlorada Nova e de otrtras providencias.

o Pucrstro no rvruntctrio os rvtoitana nova, arrasa as
Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 'F5 da
Lei Orgiiniea do Municipio, e,

CONSIDERANDO qtte o Ciovertiador do Estado do Ceara, atraves
do Programa de Retomada Oradual, anttnciou o plarto de reabertura
das atividades econdnticas do estado, de Fortna gradual, contintratrdc,
no entanto, a renovação do decreto de isolamento, prolongartdo
algttnras das medidas para o enfrerttamento do contágio do
çoronavtrtts;

CONSIDERANDO que no ãmbi to do Municipio de Morada Nova as
medidas restritivas de isolamerrto social devem ser mantidas,
er-tcluidas as nredidas que vão de encontro ao pleito de reabertura das
atividades econômicas objeto do Fierro de ƒirvronrrrde Grtrdua! e
Rarroorrsrivef,

DECRETA:

Art. 1' Ficam prorrogadas ate o dia ld de jutrtro de 2020 todas as
medidas de errifrentamentzo da epidenria de infecção httntana
provocada pelo novo Coronavirtts (COVID-19) tro Municipio de
Morada Nova estabelecidas no Decreto n° 015, de 17 dc março de.
2020, no Decreto n° 010, de 18 de março de 20120; nos arts. 3", 4°, 5°
c 8°, do Decreto n" 017, de 23 de março de 2020, no Decreto 025, de
015 de abril de 2020, tro Decreto n° 023, de ld dc abril de 2020, no
Decreto n° 029, de 23 de abril de 2020, do Decreto n° 032, de 2? de
abril de 2020, e no Decreto n° 033, de 30 de abril de 2020, as quais ja
ltaviarn sido prorrogadas e restaurados atraves do Decreto n° 036, de
00 de ntaio de 2020 e pelo Dcet'eto n° 38, de 2l de ittaio de 2020.

Art. 2° Ficam errclttidas dos decretos referidos no artigo anterior todas
as medidas restritivas que sejam objeto de flertibiliaação por decreto
do Oovemador do Estado do Ceará constantes do Fierro de Rerrrrrrarƒri
t'_?r-rrrittrrrrl a r'iespon.rri vai' _

Art. 3° Este Decreto ctttra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, eitt
30 de maio de 2020.

Joss rcrrvnrsasar Noooarrer
Pret`eito lvltinicipal
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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N* 041, DE 2S DE MAIO DE 2020.
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